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São Paulo, 05 de junho de 2026. 

 

 

À 

CVM – Comissão de Valores Mobiliários 

 

At.:  Superintendência de Relações com Empresas - SEP 

 

Nilza Maria Silva de Oliveira 

Gerente 

Maria Luisa Azevedo Wernesbach 

Inspetora Federal do Mercado de Capitais 

 

Ref.: Solicitação de esclarecimentos sobre notícia - Processo CVM nº 19957.010632/2026-58 

Prezadas Senhoras, 

Fazemos referência ao Ofício nº 194/2026/CVM/SEP/GEA-1 ("Ofício"), de 3 de 

junho de 2026, por meio do qual V.Sas. solicitam esclarecimentos à Braskem S.A. ("Braskem" 

ou "Companhia"), conforme abaixo: 

 

“Senhor Diretor, 

Reportamo-nos à notícia veiculada nesta data no jornal Valor Econômico, seção 

Notícias, sob o título: “Braskem deve dar calote em juros de bonds", em que constam as seguintes 

afirmações: 

Avaliando entrar em processo de recuperação extrajudicial, a Braskem não deve quitar 

a dívida de US$ 150 milhões referente ao pagamento de juros de títulos emitidos no 

exterior que vence em julho e nem os vencimentos de agosto, apurou o Pipeline. 

Diante dos vencimentos relevantes que a empresa terá a partir de julho, com o 

pagamento de juros dos bonds de 2028, 2030, 2031, 2041 e 2050 já no mês que vem, 

a companhia tenta uma negociação para obter o apoio de um terço dos credores para 

conseguir protocolar o processo extrajudicial antes disso. Se não tiver esse apoio, uma 

recuperação judicial não está descartada, disseram as fontes. 

Um não pagamento dos juros poderia, após o período de 30 dias de default, 

desencadear o vencimento antecipado das dívidas da empresa. Por isso, a empresa 

tenta um acordo com os credores para evitar um cenário de RJ. Não é esperado, no 

entanto, que a Petrobras salve a companhia desse desfecho, fazendo aporte ou dando 

ativos em garantia, disse uma fonte próxima à negociação. 
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Tendo em vista o exposto, determinamos que V.Sª. esclareça se a notícia é verídica, e, 

caso afirmativo, explique os motivos pelos quais entendeu não se tratar de fato relevante, bem como 

comente outras informações consideradas importantes sobre o tema.” 

 

Conforme divulgado pela Companhia no Fato Relevante de 26 de setembro 

de 2025, a Companhia contratou assessores financeiro e jurídicos especializados para auxiliar 

a Companhia na elaboração de um diagnóstico abrangente de alternativas econômico-

financeiras para otimização da sua estrutura de capital. 

 

As análises decorrentes do referido diagnóstico ainda estão em curso, sendo 

que a Companhia e seus assessores vêm avançando de forma estruturada nas tratativas junto 

aos assessores dos credores, conforme informado em suas informações trimestrais 

financeiras relativas ao encerramento do 1º trimestre de 2026, divulgadas no dia 13 de maio 

de 2026. 

 

No curso dos referidos trabalhos, a Companhia e seus assessores consideram 

diferentes alternativas, incluindo eventuais medidas de reprogramação de suas obrigações 

financeiras e proteção contra credores. Não obstante, esclarecemos que nesta data não há 

qualquer decisão formal acerca da alternativa (ou conjunto de alternativas) a ser(em) 

implementadas. 

 

Sendo o que tínhamos para esclarecer sobre o tema, colocamo-nos à disposição 

de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos adicionais, caso se façam necessários. 

 

São Paulo, 5 de junho de 2026. 

 

Felipe Montoro Jens 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

Braskem S.A. 


